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DUAS EX-SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO E UMA
ESCOLA PRIVADA SÃO CONDENADAS PELA JUSTIÇA

DO MARANHÃO
Posted on 07/11/2025 by Minuto Barra

Duas ex-secretárias, quando exerciam o comando da secretaria de educação cederam servidores
pagos pela prefeitura para atuarem em uma escola particular, provocando um prejuízo de mais de
R$ 700 mil aos cofres públicos.
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Duas ex-secretárias municipais de Educação de Fortaleza dos Nogueiras foram condenadas, em 9
de outubro, pela cessão ilegal de servidores públicos para trabalhar em um estabelecimento
privado de ensino (também condenado), no município, com remunerações pagas pela Prefeitura.

As condenações constam da sentença proferida pelo juiz Angelo Antonio Santos, em resposta à
solicitação da titular da 1ª Promotoria de Justiça de Balsas, Dailma Maria de Melo de Brito
Fernandez, feita em Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, ajuizada em
setembro de 2021.  Fortaleza dos Nogueiras é termo judiciário de Balsas.

As ex-secretárias Maria José Santos e Francisca Celene Ribeiro realizaram a cessão verbal e sem
amparo legal de professores e servidores públicos municipais, remunerados com recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) para prestar serviços à escola privada Pequena Universidade Vovó Ana.

A prática, que foi realizada entre os anos de 2013 e 2019, causou danos no valor de R$ 700 mil ao
erário municipal.

Para o MPMA, as titulares das pastas municipais de Educação tinham a obrigação legal de zelar pela
correta aplicação dos recursos públicos do Fundeb e pela alocação correta dos servidores públicos.

Uma das testemunhas arroladas pela Promotoria de Justiça confirmou que, em dois períodos
(2013/ 2014 e 2019/2020), recebia remuneração do Município, mas lecionava na escola privada. À
época, a Pequena Universidade Vovó Ana não tinha autorização de funcionamento. Eram utilizados
certificados emitidos por escolas municipais.

Outras testemunhas declararam que também recebiam recursos municipais para atuar como
recepcionistas no estabelecimento particular. O argumento era de que isto se tratava de uma
“prática herdada” de gestões anteriores.

“A plena consciência de que a manutenção de cessão de mão de obra pública para o
funcionamento de uma entidade privada com fins lucrativos, mediante acordo informal, viola
frontalmente os princípios constitucionais da Administração Pública e a vinculação dos recursos ao
Fundeb”, ressalta o magistrado na sentença.

Ainda de acordo com ele, as ex-gestoras municipais poderiam ter cessado a irregularidade, mas
optaram por perpetuá-la por anos, permitindo que a escola tivesse enriquecimento indevido,
porque teve custos de pessoal integralmente custeados pelos cofres municipais.

PENAS

A Pequena Universidade Vovó Ana, Maria José Santos e Francisca Celene Ribeiro foram condenadas
a ressarcir solidariamente ao Município de Fortaleza dos Nogueiras, o valor de R$ 700 mil, com a
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devida correção monetária. O estabelecimento privado também deve pagar multa no valor de R$
70 mil (10% do valor do dano).

As ex-secretárias municipais também tiveram suspensos seus direitos políticos, pelo prazo de seis
anos. Ambas estão, ainda, obrigadas a pagar multa no valor do dano, a ser revertida ao Município
de Fortaleza dos Nogueiras. Também estão proibidas de contratar com o Poder Público, pelo prazo
de cinco anos, além da perda das funções públicas, que eventualmente estejam exercendo.


